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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE IMPROCEDÊNCIA DE RECURSO À JARI
O Coordenador de Controle de Penalidades do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA 
Nº 1905/2017/DG/CGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em 
conformidade com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o 
art. 23 da Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA AOS CONDUTORES ABAIXO RELACIONADOS 
que, conforme acórdão exarado nos processos citados, a JARI (Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações) julgou seus recursos como 
IMPROCEDENTES, mantendo-se, assim, as Penalidades de Suspensão 
do Direito de Dirigir impostas pelo DETRAN-PA, cumuladas com a 
obrigatoriedade de realização de Curso de Reciclagem, nos termos do art. 
261 e 268, II do CTB.
Informamos, ainda, que V. Sª poderá apresentar recurso ao CETRAN – Conse-
lho Estadual de Trânsito do Estado do Pará, até a data de 16/03/2023. Toda-
via, caso V. Sª opte por não recorrer, deverá entregar sua Carteira Nacional de 
Habilitação neste DETRAN/PA, nos locais abaixo identificados, para que assim 
possa dar início ao cumprimento da penalidade aqui mencionada
Na Capital, o recurso ou a CNH deverão ser entregues na Coordenadoria 
de Controle de Penalidades, sito à Rua Antônio Barreto, n° 165, bairro do 
Umarizal, CEP: 66055-050, Belém-PA. No interior do Estado, a entrega 
do recurso poderá ser feita na Agência do DETRAN mais próxima de seu 
domicílio. V. Sa. Poderá também enviar sua defesa por remessa postal 
endereçada à Coordenadoria de Controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da CNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 
surtirá seus efeitos a partir de 31/03/2023, data esta que será considerada 
para início da contagem da dosimetria imposta. Durante o cumprimento da 
penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo automotor de 
qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta a CASSAÇÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, por dois anos, sem prejuízo das sanções penais 
decorrentes do crime previsto no art. 307 do CTB.
Durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminha-
mento” ao CURSO DE RECICLAGEM. Importante esclarecer que, apenas 
após conclusão do Curso de Reciclagem, os serviços de habilitação (reno-
vação, mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, 
ainda que o prazo da penalidade já tenha expirado.
 

NOME DO CONDUTOR N° DA CNH N° DO PROCESSO TEMPO DE SUSPENSÃO
CLOVIS DIAS ALPAES 1334961467 2016/455703 01 mês 

DANIELA SILVA DE OLIVEIRA 3815380817 2015/458244 03 meses 
DANIELA SILVA DE OLIVEIRA 3815380817 2015/458241 03 meses 
FERNANDA BRAGA SOZINHO 3753673046 2016/103054 01 mês 

FRANCINALDO DOS SANTOS MOURA 2728853503 2016/455749 03 meses 
MADSON ARAUJO DE SOUSA 4047976396 2015/515898 03 meses 
VALDIR CARDOSO FERREIRA 379059209 2019/161060 12 meses 

WALDIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA BRITO JUNIOR 197533871 2019/506830 12 meses 

Belém, 30 de janeiro de 2023.
ANDRÉ RIVELINO PANATO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PENALIDADES
PORTARIA Nº 2953/2020-DG/CGP
OAB/PA nº 11.470

Protocolo: 900259
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR
O Coordenador de Controle de Penalidades do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA 
Nº 1905/2017/DG/CGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em 
conformidade com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o 
art. 23 da Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA AOS CONDUTORES ABAIXO RELACIONADOS 
que foi imposta a Penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir, pelo 
período respectivamente discriminado na tabela abaixo, cumulada com a 
obrigatoriedade de realização de Curso de Reciclagem, nos termos do art. 
261 e 268, II do CTB c/c art. 3° da Resolução 723/2018 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN.
Vossa Senhoria poderá apresentar RECURSO À JARI – JUNTA ADMINISTRA-
TIVA DE RECURSO até a data limite de 16/03/2023. Todavia, caso V. Sª 
opte por não recorrer, deverá entregar sua Carteira Nacional de Habilitação 
neste DETRAN/PA, para que assim possa dar início ao cumprimento da 
penalidade aqui mencionada.
O recurso deverá ser endereçado à Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações – JARI e entregue na Coordenadoria de Controle de Penalidades, 
sito à Rua Antônio Barreto, 165, Umarizal, CEP 66055-050, Belém — Pará. 
No interior do Estado, a entrega do recurso poderá ser feita na Agência 
do DETRAN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar seu recurso por 
remessa postal à Coordenadoria de Controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da CNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 
surtirá seus efeitos a partir de 31/03/2023, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. Durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 

a CASSAÇÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do CTB.
Durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminha-
mento” ao CURSO DE RECICLAGEM. Importante esclarecer que, apenas 
após conclusão do Curso de Reciclagem, os serviços de habilitação (reno-
vação, mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, 
ainda que o prazo da penalidade já tenha expirado.

NOME DO CONDUTOR N° DA CNH N° DO PROCESSO TEMPO DE SUSPENSÃO

JORDANA VASCONCELOS LIMA 4521593717 2022/322756 12 meses 

ROBERTO YAN AIRES POSSAS 4131107583 2021/1433764 06 meses

ROBERTO YAN AIRES POSSAS 4131107583 2022/51644 12 meses 

ROBERTO YAN AIRES POSSAS 4131107583 2022/51640 09 meses 

ROBERTO YAN AIRES POSSAS 4131107583 2022/51658 12 meses 

AURYANE CAMPELO DE SOUSA 3674651048 2022/32539 12 meses 

ABRAAO DA SILVA GRILLO 191075424 2021/1080416 02 meses 

ABEL MARTINS BUENO 3674662108 2021/1063563 02 meses 

EDILENE ALVES DE FRANCA 4320142411 2022/42066 02 meses 

Belém, 30 de janeiro de 2023.
ANDRÉ RIVELINO PANATO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PENALIDADES
PORTARIA Nº 2953/2020-DG/CGP
OAB/PA nº 11.470

Protocolo: 900260
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO

DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR
O Coordenador de Controle de Penalidades do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 
1905/2017/DG/CGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade 
com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da 
Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, NOTIFICA AOS CONDUTORES ABAIXO RELACIONADOS que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
Vossa Senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o 
direito de utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. A defesa 
deverá ser endereçada à Coordenadoria de Controle de Penalidades do 
DETRAN-PA, sito à Rua Antônio Barreto, 165, Umarizal, CEP 66055-050, 
Belém — Pará. No interior do Estado, a entrega da defesa poderá ser feita 
na Agência do DETRAN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar sua 
defesa por remessa postal endereçada à Coordenadoria de Controle de 
Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima esti-
pulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do processo, 
a vossa revelia.

NOME DO CONDUTOR N° DA CNH N° DO PROCESSO

ADIEL FERNANDES DOS SANTOS 05514493309 2022/1457146

ANDERSON CESAR COSTA DE ALMEIDA 04133698073 2022/1429839

DEIVISON MENESES DA SILVA 06403723766 2022/1430906

DIOGO DE SOUZA 04399814197 2022/1457749

EDINEI SOUZA DOS SANTOS 04287991735 2022/1479506

EDSON JONY DOS SANTOS BENTES 06687972037 2022/1480455

HARLEY NUNES WANZELER 05504642034 2022/1428019

JOAO VITOR DIAS PEREIRA 05347552931 2022/1429442

JOSE RIBEIRO MAGALHAES ALVES SOUZA 00074350904 2022/1457249

JEFERSON DE OLIVEIRA 04869160262 2022/1457718

KALBY SANTOS CORREIA 05684850982 2022/1480492

MAGNALDO FERREIRA DO REGO SINDEAUX 02489075701 2022/1457979

MARCIO PEREIRA DE CASTRO 01730303826 2022/1479702

MICHEL NEVES ARAUJO 06948837768 2022/1431902

RAIZA ABREU DIAS 06283344806 2022/1457283

RODRIGO ALVES LACERDA 05027921322 2022/1427790

TATIANE SIQUEIRA RIBEIRO 06908710283 2022/1480257

WALDIR PAZ DE ABREU 00179106776 2022/1457075

WELRISON DEIVID DOS SANTOS 03733245700 2022/1479579

Belém, 30 de janeiro de 2023
ANDRÉ RIVELINO PANATO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PENALIDADES
PORTARIA Nº 2953/2020-DG/CGP
OAB/PA nº 11.470

Protocolo: 900264


